
LEI N2 731, DE 22 DE ABRIL DE 1. 960. 

Institue prêmios pela instalação de 
anuncios ou letreiros luminosos e dá 
outras providências.-

, 
O Ptt:EFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço sabe:r que a câmara Municipal decreta e eu san
ciono a. seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficam instit.uidos, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a con

tar da data da promulgação desta lei, um prêmio de�$ 
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) e outro de(?$ 20.000,00 

(vinte mil· cruzeiros), pagáveis em dinheiro aos proprie
tários de estabelecimentos comerciais de qualquer natu
reza, situados nesta cidade e que instalem os dois me
lhores anuncias ou letreiros luminÓsos em cada ano. 

§ 12 - Ao certame do primeiro ano poderão concorrer em igual-
dade de condições, os anúncios luminosos já existentes 
quando da. publicação desta lei. 

§ 2a - Os dois prêmios não poderão ser conferidos simultanea-
mente a anúncios de um mesmo estabelecimento, nem pode
rão os anúncios premiados concorrer mais do que uma vez. 

! 3a A classificHção dos dois melhores anúncios se far� pelo 
critério do preço do custo, da beleza artística, do po
der ilu..rntnativo e da originalidade. 

... , , Artigo 22 - A classificaçao dos dois melhores anuncias sera no de-
curso da primeira quinzena de janeiro de cada ano, por 

- , 
uma Comissao que sera constituida 0e cinco membros, sen-
do seus comJ>onentes, o Snr. Prefeito Municipal ou seu 

representante devidamente credenciado, um representante 
de Associaç:so Comercial e Industrial de .Assis, um do Ro-

tary Club , um do Lions Club e um da câmara Municipal. 
§ - Único - As reuniões da Comissão julgadora deverão ser convoca-

das no dE:�curso da primeira quinzena de janeiro de cada 
ano, pelo S:nr. Prefeito Municipal ou seu representante 
devidamente credenciado, e, deverão processar-se obriga-

, A toriamente sob a Presidencia do mesmo ou de se� repre-
sentante. 
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Artigo 32 - Das decisões dP Comissão Julgac1ora não caberá recurso 
algum. 

Artigo 4º - Além dos prÉ�mios em dinheiro a Comissão poderá conceder 
até 3 (três) menções honrosas. 

Artigo 5a - A Comissão Julgadora não conferirá prêmi� algum se en
tender que os anúncios concorrentes não satisfâzem às 
exigênch1s desta lei, segundo o que dispõe o parágrafo 
3a do Artigo 10�-

.Artigo 62 - Ficam isEmtos de quaisquer tributos os anÚncios lumino
sos de cunha artístico, já instalados na data da publi
cação da prE�sente lei, assim como, gozarão da mesma isen· 
ção os que vierem a ser instalados desta data em diante, 
des0e que funcionem com regularidade. 

Artigo 70. - Nenhum letrE:liro ou ãnÚnicio luminoso ou não, poderá ser 
instalado, eolocado ou pintado, sem que o seu ",te:X:to 

seja submetido à apreciação da Prefeitura Municipal, 
, 

que o aprov-ara dentro do prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da data em que fÔr feito o pedido. 

§ - Único - A aprovação dos têxtos a que se refere êste artigo de
verá ser rE!querida à Prefeitura Muni cipal, mediante a 

taxa a e ll� 20,00 (vinte cruzeiros). 
Artigo So. - SÓ será permitida a colocação de placas e tabuletas sa

lientes qu�rnoo luminosas e artísticas. 
Artigo 90. - A primeira reunião da Comissão Julgadora para a classi

ficação dos melhores anúncios já existentes e a serem 
instalados dur<'nte o ano de 1.966 dever� ser realizada 
no decurso da primeira quinzena de janeiro de 1.961. 

Artigo 1() - Para cobri!.' as despesas decorrentes da aplicação desta 
lei, fica o Snr. Prefeito Municipal autorizado a in
cluir no orçamento a partir do exercício de i.961 a ver· 

, 

ba necessaria. 
Artigo 11 - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, re· 

vogadas as disposiçÕe 
Prefeitura Muni.cipal de .Assi de 1.960. 
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Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, 
em 22 de abril de i.960. ---�� 

�úcÍydes NÓbile 
Diretor Administrativo 
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